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Segue as informações básicas para contratação de show do artista Murilo Huff 

 

 
 

DATA: 21/07/2025 
CIDADE: SANTANA DOS GARROTES-PB 
DURAÇÃO: 01h30min 
HORARIO:22H00 
VALOR:R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 
Forma de Pagamento: R$ 165.000,00 vencimento na assinatura do contrato e R$ 
385.000,00 vencimento no dia 22/07/2025 
Despesas Inclusa: 

 
 Cachê Artístico 
 Transporte interestadual aéreo e/ou terrestre (de acordo com logística) da 

equipe e de seus equipamentos utilizados na referida apresentação 
 Nota Fiscal. 

 
Despesas por Contratante: 

 Diária de Alimentação para 38 pessoas, 
 Hotel para 38 pessoas, 
 Vans para translado local, devendo atender em um raio de 250km 

(duzentos e cinquenta quilômetros) de distância do local do evento. 
 50 (CINQUENTA) INGRESSOS ALOCADOS NA MELHOR ÁREA DISPONIVEL NO 
 Abastecimento de camarins, 
 Carregadores para carga e descarga do material da contratada, 
 Ecad, 
 Palco 
 Som 
 Iluminação 
 Estrutura Física dos camarins 

 
OBS: Todos os itens das despesas do contratante deverão seguir as 
necessidades do Rider do Artista. 

 
Esta proposta é válida até 07 dias 

 
No aguardo, nos colocamos a disposição. 

 

Atenciosamente. 
 

KAMILLA 
PINHEIRO:0 

 

 
Assinado de forma 
digital por KAMILLA 
PINHEIRO:02651801 
127 

 
Goiânia, 02 de abril de 2025. 

Dados: 2025.04.02 
15:34:32 -03'00' 

M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 34.262.043.0001-67 

2651801127 

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BE1D.0927.3474.E29B.8BE2.26C6.9721.8BB9. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 

 
 
 

INEXIGIBILIDADE N° 013/2025 
 

SETOR JURÍDICO 
Data: 27/03/2025 
 
Senhor Secretário, 
 
  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme consulta e 
justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de empresa para realização do show artístico 
do cantor MURILO HUFF para apresentar-se no dia 22 de julho de 2025 no tradicional evento denominado 
“FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT’ANA” no município de Santana dos Garrotes/PB, com 
duração de 1:30 (uma hora e trinta minutos) de show, começando a partir das 01:00 (uma) horas, com fundamento 
Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021. 
 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as orientações 

apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da 
emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, 
restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, 
portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a 
quem incumbe tomar a decisão final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

 
II. Da contratação de artistas conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 
Inicialmente, é importante esclarecer que a seleção dos profissionais do setor artístico está 

relacionada ao poder discricionário da Administração, portanto não cabe a mim dizer quem é o melhor para se 
apresentar nas festividades o Município. 
 

Pois bem. 
 
A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal, 

constitui-se no procedimento por excelência que precede a contratação de obras, compras, serviços e alienações no 
âmbito da Administração Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e infraconstitucionais, 
dentre os quais merecem um especial destaque os princípios da isonomia e da escolha da melhor proposta. 

 
Muito embora a licitação seja a regra constitucional prevista, a própria constituição ressalva os casos 

de dispensa e inexigibilidade de licitação previstos na legislação infraconstitucional. Uma dessas situações de 
inexigibilidade de licitação está contida no art. 74, II da Lei n. 14.133/2021, que assim dispõe: 

 
Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
 

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: 1524.B4BA.9A77.2CA3.C649.B513.40B6.E0E8. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 
Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 

física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente 
e contínua de representação no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento 
ou local específico. 

 
Como se pode notar, a contratação direta de profissionais de setores artísticos justifica-se pelo fato 

de não ser possível à Administração Pública fixar critérios objetivos para comparar e julgar propostas, inviabilizando 
a competição entre possíveis interessados, em razão da especificidade inerente à produção artística. 

 
A distinção do instituto da inexigibilidade está, portanto, em dados particulares da realidade que 

tornem a competição inviável pela ausência de pluralidade de alternativas equivalentes. 
 
Pelas razões apresentadas é que se afirmar que para garantir a isonomia no processo, é preciso também 

que o critério de julgamento seja objetivo, sob pena de a igualdade ser violada por preferência de ordem pessoal 
(subjetiva). 

 
Feitas essas considerações, passamos agora a responder a presente consulta. 
 
O aspecto a ser observado diz respeito à circunstância de que somente se admite a contratação direta 

do artista, ou mediante empresário exclusivo. 
 

 III. Da Documentação para contratação por Inexigibilidade de licitação 
 
Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação n° 
14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos 

básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referência estabelecido no Plano de 
Trabalho. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são os mesmos, 
sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a necessidade e comprovar o 
interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão previstos no art. 75 
da Lei 14.133/2021, vejamos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: 1524.B4BA.9A77.2CA3.C649.B513.40B6.E0E8. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 

 
III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  

 
 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, atendendo 

plenamente os requisitos exigidos no processo. 
 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, se for o caso, estudo técnico 
preliminar e análise de riscos: 

V.  
No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo justificado a 

ausência do estudo preliminar e análise de risco. 
 

VI. Da autorização para abertura do procedimento: 
 

No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 
 

VII. Da estimativa de despesa e justificativa de preço: 
 

“Art. 23: O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. $ 1a No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso” 

 
Este último dispositivo estatui que “o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”. 

 
Vale destacar que o g 4'’ do art. 23 da Lei n'’ 14.133/01 especificou que nas contratações diretas 

por inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1 a`3 deste 
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 
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VIII. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao compromisso a ser 
assumida. 

 
No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho da secretaria 

de finanças. 
 

IX. Minuta do contrato: 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, conforme 

previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

X. Parecer:  
Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente jurídico/formal, 

esta assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de licitação para a contratação uma vez 
que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos do Art. 74, II da Lei 14.133/2021, ficando assim 
APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 

Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para avaliação dos fatos 
narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculação a decisão 
administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

 
É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 
 

 

______________________________________ 
Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 

OAB/PB 13.676 
 
 

À 
Secretaria de Administração de Santana dos Garrotes/PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Arâújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Gariotês/PB

Despacho

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08412025

Santana dos Garrotes/PB, 24 de muço de 2025

Vistos Etc..

Sra. Secretaria de Administração,

Aos 24 de março de 2025, nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB, procedo a AUTUAÇÁO DA
AUTORIZAÇÃO para a contratação de empresa para realização do show aÍístico do cantor
MURILO HUFF para apresentar-se no dia 2l de julho de 2025 no tradicional evento denominado
"FESTIVIDADES EM ALUSÀO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana

dos Garrotes/PB, com duração de 1 :30 (uma hora e trinta minutos) de show, começando a partir das

22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021, para os

serviços acima descritos, posteriormente que seja encamiúado a Comissão Municipal de Compras.

Anexo à presente, Portaria no 15 de 02 de janeiro de 2025, designando os membros da Comissão de

Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do Município.

Encamiúe-se o Setor/depaÍamento de Licitação para as providências necessárias

Atenciosamente,

PALOMA ITE DA SILVA
F ITA

Secrêtária de Administração do Município de SaotaÍIa do§ Garrotes/PB
NF]STA

(

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: D0B8.CE92.416E.612B.F69F.3F2F.8FCE.A0D8. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, C€ntro, Sentsna dos Garrotes/PB

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES _PB

l. Identificaçâo da Demanda
Solicita-se a contratação de empresa para a realização do show artístico do cantor Murilo Huff, no

dia 21 dejulho de 2025, no evento "Festividades em Alusão à Festa de Seúora Sant'Ana", tradicional

no município de Santana dos Garrotes,/PB, com duragão de th30min, iniciando às 22h.

2. JustiÍicativa da Necessidade da Contratação
A contratação visa atender à demanda cultural da comunidade local e lomentar o turismo e o
comércio, contribuindo para a valorização das tradições religiosas e culturais da cidade. A Festa de

Seúora Sant'Ana é um evento tradicional, inserido no calendário cultural do municipio, que atrai

visitantes de várias regiões.

A escolha do cantor Murilo Huff justifica-se por sua consagração pública, especialmente entre o

público jovem e adulto, o que tende a gerar maior repercussão e participação no evento.

3. Alinhamento com os Objetivos Institucionais
A contÍatação está em conformidade com as diretrizes da Secretaria de Cultur4 Turismo, Esporte,

Lazer e Juventude, no que se refere à promoção de eventos culturais e turísticos, conforme previsão

orçamenlária na Ação 13 .392 .1032 .2093 .

5. Requisitos da Contrâtaçâo
- Apresentação do artista Murilo Huff, por th3Omin, sem atrasos;

- Início do show às 22h do dia 2110712025;

- Responsabilidade da contratante por transporte, hospedagem, alimentação, estÍutura de som/luz

conforme rider técnico;

- Prova de exclusividade permanente da empresa quanto à representação do artista;

4. Descrição da Soluçâo Proposta
A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no arÍ. 74, inciso II da

Lei n' 14.13312021, por se tratar de contratação de artista consagrado, por meio de empresa com

exclusividade comprovada de representação.

A execução ocorrerá por empresa contratada diretamente, que deverá se responsabilizar por toda a

logístic4 produção, apresentação do artista, infraestrutura técnica e demais obrigações contratuais

previstas.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: A761.9B41.50CE.8A65.E743.3BE5.4A12.FD84. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo Araújo Fonseca, s/n. Cêntro, Saútanâ dos Garrot€s,PB

- Comprovação da notoriedade e consagração do artista;

- Valor total da contratação: R$ 550.000,00.

6. Estimativa de Custos
A estimativa de custo foi elaborada com base em:

- Notas fiscais apresentadas poÍ outras prefeituras nos últimos 12 meses para o mesmo artista;

- Tabelas de valores praticados por escritórios de representação artística;

- Observância ao § 4" do art. 23 daLei 14.13312021.

7. Riscos Associados
Risco J Probabilidade Impacto Estratégia de Mitigação 

I

----l--------- -----l----
Cancelamento de apresentação I Baixo I Alto I Cláusuta contratual com multa e reembolso

Atraso ou não comparecimento do artista Médio I Alto I Execução contratual e penalidade prevista

Supefaturamento I Baixo I Alto Justif,rcativa de preço documentada I

Problemas técnicos durante o evento I Médio I Médio I Exigir estrutuÍa técnica adequada e

acompanhamento da equipe da Prefeitura

8. Conclusão
A contratação do show do cantor Murilo Húf atende ao interesse público, à promoção cultural e ao

princípio da economicidade, observando-se os requisitos legais para inexigibilidade. O presente

Estudo Tócnico Preliminar visa subsidiar tecnicamente a tomada de decisão e orientar o Termo de

Referência e o Contrato Adminisrativo.

Santana dos Garrotes/PB. 24 de março de 2025

l I

Sec de Àd ão

I

I

U
\l\
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, C€ntro, Sentsna dos Garrotes/PB

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES _PB

l. Identificaçâo da Demanda
Solicita-se a contratação de empresa para a realização do show artístico do cantor Murilo Huff, no

dia 21 dejulho de 2025, no evento "Festividades em Alusão à Festa de Seúora Sant'Ana", tradicional

no município de Santana dos Garrotes,/PB, com duragão de th30min, iniciando às 22h.

2. JustiÍicativa da Necessidade da Contratação
A contratação visa atender à demanda cultural da comunidade local e lomentar o turismo e o
comércio, contribuindo para a valorização das tradições religiosas e culturais da cidade. A Festa de

Seúora Sant'Ana é um evento tradicional, inserido no calendário cultural do municipio, que atrai

visitantes de várias regiões.

A escolha do cantor Murilo Huff justifica-se por sua consagração pública, especialmente entre o

público jovem e adulto, o que tende a gerar maior repercussão e participação no evento.

3. Alinhamento com os Objetivos Institucionais
A contÍatação está em conformidade com as diretrizes da Secretaria de Cultur4 Turismo, Esporte,

Lazer e Juventude, no que se refere à promoção de eventos culturais e turísticos, conforme previsão

orçamenlária na Ação 13 .392 .1032 .2093 .

5. Requisitos da Contrâtaçâo
- Apresentação do artista Murilo Huff, por th3Omin, sem atrasos;

- Início do show às 22h do dia 2110712025;

- Responsabilidade da contratante por transporte, hospedagem, alimentação, estÍutura de som/luz

conforme rider técnico;

- Prova de exclusividade permanente da empresa quanto à representação do artista;

4. Descrição da Soluçâo Proposta
A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no arÍ. 74, inciso II da

Lei n' 14.13312021, por se tratar de contratação de artista consagrado, por meio de empresa com

exclusividade comprovada de representação.

A execução ocorrerá por empresa contratada diretamente, que deverá se responsabilizar por toda a

logístic4 produção, apresentação do artista, infraestrutura técnica e demais obrigações contratuais

previstas.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: A761.9B41.50CE.8A65.E743.3BE5.4A12.FD84. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 45184/25. Data: 09/04/2025 07:40. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo Araújo Fonseca, s/n. Cêntro, Saútanâ dos Garrot€s,PB

- Comprovação da notoriedade e consagração do artista;

- Valor total da contratação: R$ 550.000,00.

6. Estimativa de Custos
A estimativa de custo foi elaborada com base em:

- Notas fiscais apresentadas poÍ outras prefeituras nos últimos 12 meses para o mesmo artista;

- Tabelas de valores praticados por escritórios de representação artística;

- Observância ao § 4" do art. 23 daLei 14.13312021.

7. Riscos Associados
Risco J Probabilidade Impacto Estratégia de Mitigação 

I

----l--------- -----l----
Cancelamento de apresentação I Baixo I Alto I Cláusuta contratual com multa e reembolso

Atraso ou não comparecimento do artista Médio I Alto I Execução contratual e penalidade prevista

Supefaturamento I Baixo I Alto Justif,rcativa de preço documentada I

Problemas técnicos durante o evento I Médio I Médio I Exigir estrutuÍa técnica adequada e

acompanhamento da equipe da Prefeitura

8. Conclusão
A contratação do show do cantor Murilo Húf atende ao interesse público, à promoção cultural e ao

princípio da economicidade, observando-se os requisitos legais para inexigibilidade. O presente

Estudo Tócnico Preliminar visa subsidiar tecnicamente a tomada de decisão e orientar o Termo de

Referência e o Contrato Adminisrativo.

Santana dos Garrotes/PB. 24 de março de 2025

l I

Sec de Àd ão

I

I

U
\l\
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

FORMATIZAçÃO DE DEMANDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne O84l 2025

Santana dos Garrotes/PB, 24 de março de 2025.

Para: ExmÊ Srê

Paloma Kenned Leite da Silva

MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico do cantor MURILO HUFF para

apresentar-se no dia 21 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com

duração de 1:30 (uma hora e trinta minutos) de show, começando a partir das 22:00 (vinte e
duas) horas, com fundamento Aít.74, no inciso ll da Lei 14.133 de 2021.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de R$ 550.000,00
(quinhentos e cinquenta mil reais). Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e outros.

Senhora PreÍeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico do cantor MURILO HUFF para

apresentar-se no dia 21 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃo A FESTA DE SENHoRA SANT'ANA" no município de santana dos Garrotes/PB, com

fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei 14.133 de 2021, promovendo a integração das

comunidades e a valorização cultural da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.
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ESTADO DA PARA]BA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor: (MURltO HUFF) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local, regional
e no Brasil. Com a carreira em ascensão, Murilo Huff conquista cada vez mais o seu espaço no

sertanejo. Nascido em 1995, o goiano carismático e do tipo independente canta, cria e compões
como poucos. Os números traduzem isto: são mais de 10,9 milhões de ouvintes mensais na
principal plataforma de áudio e mais de dois bilhões de visualizações no canal oficial do Youtube.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 550.000,00 (quinhentos e

cinquenta mil reais), preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em

anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

/,I,f

ria de Admi o

I 1

I

<
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

RELATÓRIO
INEXIGIBILIDADE 013/2025

O Agente de contratação e sua equipe da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, Estado da

Paraíba, tendo recebido do Exma. Sra. Prefeita Municipal, PALOMA KENNED LEITE DA SILVA,
AUTORIZAÇÃO para procedeÍ aÍealização de Processo de Inexigibilidade de Licitação, visando a

contratação de empresa pararealização do show artístico do cantor MUzuLO HUFF para apresentar-

se no dia 21 dejulho de 2025 notradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A
FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de

1:30 (uma hora e trinta minutos) de show, começando a partir das22:00 (vinte e duas) horas, com
fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021, com o valor global de R$ 550.000,00
(quinhentos e cinquenta mil reais), conforme proposta apresentada.

Considerando o que dispõe ao art. 74, inciso II da Lei 14.13312021, entendemos que a
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, representado pela sua Prefeita Constitucional,
poderá fazer contratação diretamente com base no preço de mercado já mencionado.

À consideração superior.

Santana dos Garrotes,2T de março de2025

rcrxrr {.fcaxrxtrAÇÃo

a/'---------1"rnbro

/

bro
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

RELATÓRIO
INEXIGIBILIDADE 013/2025

O Agente de contratação e sua equipe da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, Estado da

Paraíba, tendo recebido do Exma. Sra. Prefeita Municipal, PALOMA KENNED LEITE DA SILVA,
AUTORIZAÇÃO para procedeÍ aÍealização de Processo de Inexigibilidade de Licitação, visando a

contratação de empresa pararealização do show artístico do cantor MUzuLO HUFF para apresentar-

se no dia 21 dejulho de 2025 notradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A
FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de

1:30 (uma hora e trinta minutos) de show, começando a partir das22:00 (vinte e duas) horas, com
fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021, com o valor global de R$ 550.000,00
(quinhentos e cinquenta mil reais), conforme proposta apresentada.

Considerando o que dispõe ao art. 74, inciso II da Lei 14.13312021, entendemos que a
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, representado pela sua Prefeita Constitucional,
poderá fazer contratação diretamente com base no preço de mercado já mencionado.

À consideração superior.

Santana dos Garrotes,2T de março de2025

rcrxrr {.fcaxrxtrAÇÃo

a/'---------1"rnbro

/

bro
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, C,entro, Santana dos Garrotes/PB

INEXIGtBtLIDADE DE LICITAçÃO No 0í3/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em,27 de março de2025

v Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários

para assegurar o pagamento das obrigaçoes para a contratação de empresa para realização do show artístico do cantor

MURIL0 HUFF para apresentar-se no dia 21 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA' no município de Santana dos Ganotes/PB, com duração de 1:30 (uma

hora e trinta minutos) de show, começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74, no inciso ll

da Lei 14.133 de2021.

Com as ações e elementos de despesas abaixo:

20.í00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; í3 392 í032 2093 Promoção de

Eventos Culturais e Tuísticos (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.); 15000000 Recursos não

Vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

v Cordialmente,

t74
Contábil

À
Secretaria de Administração
NESTA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 07:40:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45184/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00013/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 27/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 550.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico do cantor MURILO HUFF para apresentar-se no
dia 21 de julho de 2025 no tradicional evento denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANTANA no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:30 (uma hora e trinta minutos) de show,
começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 550.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 34.262.043/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1524b4ba9a772ca3c649b51340b6e0e8

Autorização da autoridade competente Sim d0b8ce92416e612bf69f3f2f8fcea0d8

Estimativa da despesa Sim a7619b4150ce8a65e7433be54a12fd84

Estudo Técnico Preliminar Sim a7619b4150ce8a65e7433be54a12fd84

Formalização de demanda Sim 2d652f10c2345e1087b1b11f3219f33d

Justificativa de preço Sim 1b99140c2b6bef9f581f6eb9f8813a4b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1b99140c2b6bef9f581f6eb9f8813a4b

Previsão Orçamentária Sim 50ef67b7332b68d4550f7af4fa3c1e4d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - M SHOW PRODUCOES E EVENTOS
LTDA

Sim be1d09273474e29b8be226c697218bb9
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João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

INEXIGIBILIDADf, N' OI3/2025

CONTRATO DE PRE§TAÇÃO Or SERVIÇOS N'080/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SiIRYIÇOS, QUE FNZ EN-IRE SI A PREFEITI.IRA
MTJNICIPAL DE SA]\ITANA DOS GARROTf,S-PB E A
EMPRESA M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA

- CNPJ N" 34.262.043/0001{7.

O MLTNICÍPIO DE SAIYTANÀ DOS GARROTES, entidade de Direito Público Intemo, Orgão de

Regime Jurídico Único, sediada á Rua João Araújo Fonseca.s/n. Centro,santana dosGarrotes/PB,inscrita

no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o no 08.942.211/0001-55, rcpresentada

neste ato pela prefeita constitucional a Sra. PALOMA KENNLD LEII'E DA SILVA, portadora do CPF no

089.371.27440, doravante denominado de CONTRATAIITE, e a empÍesa IU SHOW PRODUCOES E

EVENTOS LTDA - CI\PJ N' 34.262.0431000147, sediada na Rua Terezina,380, Loja 01, Térreo -
Edifício Evidence Office, Bro Alto da Gtória, Goiânia - GO, CEP: 74.815-715. a seguir denominada

CONTRATADA, resohem firmar o presente contrato. com fundamento no Processo n' 084/2025 -

Inexigibilidade n' 013/2025, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislação apücável aplicando-se a este instrumento suas disposições inestrita e

incondicionalmente, bem como pelas clausulas e condições seguintes:

í - CLÁUSULA PRIMf,IRA: DO OBJf,TO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa parâ realização do

show artístico do cantor MIIRILO HUFF para apresentrr-se no dia 2l de julho de 2025 no

tradicional evenfu denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA

SANT'ANA' no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:30 (uma hora e trinta
minutos) de show, começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art 74, no

inciso II da Lei 14.133 de 2021, nos termos e condições especificadas no Termo de refeÉncia parte

integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - FUNDÀMENTAçÃO LEGAL: Inciso II doart.l4,Lei Federal n'14.13312021.

I .3 - Objeto da contratação:

TTEM DESCRITIVO DE CUSTO VALOR

I Contratação de empresa para realização do show artístico do cantor
MURILO HUFF para apnesentar-se no dia 2l de julho de 2025 no

tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A
FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos

Garrotes/PB, com duração de l:30 (uma hora e trinta minutos) de

show, começando a partir das22;00 (vinte e duas) horas, conforme
proposta em anexo.

R$ 550.000,00

1.4 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Refer€ncia. Proposta

Comercial apÍesentada pela CONTRATADA. eventuais anexos dos doçumentos supracitados, ambos

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: 6BD1.4909.BDB3.7C68.F05C.6AB3.E086.4811. 
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constantes deste Processo de contratação direta. As condições estabelecidas somente poderão ser a lteradas
atravésde termo aditivo entÍ€ a CONTRATANTE e a CONTRATADA;

2 - cLÁusuLA sEGtiNDA - VIGÊNCrA E pRoRRocAÇÃo

2.1 - O prazo de vigência da contratação seú até 3111212025, contados da data de assinatura do contrato,

na forma do art. 105 daLei 14.133121.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO T CUSTÃO COVTNATUAIS (ATL

92JV, VII eXVID

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refeéncia,
anexo a este Contrato.

1 - CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não sená admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo os casos previstos de acordo com o
art. 122 da Lei no 14.13312021.

5- CLÁUSULA QUINTA . PREÇO

5.1 - O valor total da contratação seá de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), conforme
proposta em anexo. Sendopago 20Yodo valortotalna assinatura docontratoeS0%dovalortotalnodia22
de julho de 2025, conforme Íecursos da prefeitura de Santana dos Cnnotes - PB.

5.2 - No va lor acim a estão incluídas todas as despesas ordinárias dirptas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerçiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

6- CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arL 92, V e Vr)

6.1 - O pmzo para pagamento ao contratado seú conforme proposta aprovada neste processo, ou seja, de

acordo com Íecursos disponíveis do município. Caso os pagamentos contratados não sejam realizados
pela CONTRATANTE, observando rigorosamente as datas contratadas, ou ainda houver a desistência da

contratação ou rescisão contratual imotivada, a CONTRATADA podeÉ declarar a rcscisão contratual de

pleno direito e cancelar a rcalizaçào da apresentação, sem necessidade de comunicação ou notificação
previa,aplicando-seaindaamuhade50%(cinquentaporcento)do valorconÍratadoemrazãodareserva
da data, sem prejuízo da reparação pelos danos eventualmente causados. Caso a CONTRATADA já esteja

no município de execuçâo dos serviços ou esteja em deslocamento para este, a rescisão implicaú na

obrigação de pagamento de 100% do valor contratado. Em ambos os casos incidiú correção monetária

pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio porcento) ao mês, até o efetivo pagamento.

7- CLÁUfllLA SÉTftrA - REAJUSTE (a'rt.92,Y

I .1 - Os preços inicialrnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2 - Após o intenegro de um ano, os preços iniciais s€rão Í€ajustados, mediante a aplicação, pelo

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua roão Araúio Fonseca, s/n, Centrq Santana dos Garrot€s/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Cenu-o, Santana dos Garrotes/PB

contratante, do conforme determinado pela administração acumulado dos últimos doze meses.

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do írltimo reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganí ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença

conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - O reajuste seú realizado por apostilamento

8- CLÁUSULÀ OTTAVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (art 92, X,XI e Xty)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1 .2 - Exigr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e cond(ões estabelecidas;

8.1.4 - Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifrcadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ouem parte, às suas

expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8. 1 .6 - Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de l(uidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021:

8.1 .7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objetopo prazo,

forma e condições estabelecidos no pres€nte Contrato;

8.1.8 -Aplicar aoContratadoassançõesprevistas nalei enesteContrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.1.9.1 - A Administração teÉ o prazo de até30 dias, a contarda data doprotocolodo

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 .10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceirofeitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1.1 I - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vincuhdos à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a

terceiros €m decorÍência de ato do Contratado, de seus empltgados, pÍepostos ou subondinados.

8.1.12 Curryrir as exigências mnfonne proposta da empres4 tais como:

- Diária de Alimentação para 38 pessoas,

- Hotel para 38 pessoas,
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- Vans para translado local, devendo atender em um raio de 250km (duzentos e cinquenta
quilômetros) de distância do local do evento.
--50 (CTNQT]ENTA) INGRESSOS ALOCADOS NA MELHOR ÁREA DISPONIYEL NO
- Abastecimento de camarins,
- Carregadores para carga e descarga do material da contratada,
- Ecad,
- Palco
- Som
- Ituminação
- Estrutura Física dos camarins ,

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (ATL 92, XIV, XYI C XVID

9.1 - São obrigações do Contratado:

9. 1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscaÍgestor do contrato ou autoridade superior

(art. I 37. II);

9.3 - Alocaq quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados. fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramçntas e utensílios demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4 - Reparar, corrigir, remover. reconstnrir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resuhantes da execução ou dos materiais emprepdos;

9.5 - Responsabilizar-se pehs vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo como Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa nesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficaú autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6 - Não contratar, durante a vigencia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afmidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do flscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, paúgrafo único, da Lei n' 14.133 , de 2021;

g.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocon€nciaanormal

ou acidente que se verifque no local dos serviços.

9.8 - Paralisar, por determinação do município de Santana dos Ganotes - PB, qualquer atividade quenão

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançade pessoas ou

bens de terceiros.

9.9 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de mateúis, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.10 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempÍe limpo o local dos serviçose nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

9.11 - Submeter previamente, por escúo, ao(a) Município de Santana dos Garrotes - PB, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9. 12 -Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçãode
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.13 - Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obriggçõesassumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;

9.14 - Cumpú, durante todo operíodo de execução do contÍato, a Íeserva de cargos prevista emlei para

pessoa com deficência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como asreservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.15 - CompÍovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram asreferidas vagas(art. I 16, paÉgrafo único);

9.16 - Guardar sigilo sobr€ todas as infonnagões obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

9.Í7 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceÍtos, devendo

complementá-los, caso o previsto iniciaknente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratagão, exceto quando ocorrsr algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de202l;
9.18 - Providenciar a apÍ€sentação do artista, sendo tolerado atÍÍtso de no máximo th.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE f,XECUÇÃO IATT 92, XII C XII!

10.1 - Não haveá exigência de garantia contratualda execução.

íí -CLÁUST'LA DÉCIMA PRIMEIRA -INTRAÇÕES ESAI\ÇÕES ADMIMSTRATIVAS (ATt.

92,XIv)

l1.l Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei no 14.133,de2021, quais sejam:

1 1 .1.1 Dar causa à inexecuçdo parcial do contrato;

1 1 .1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que couse grave dano à ÁdminisÍroção' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c . Dar causa à inexecução toÍal docontraío;
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d. Deixar de entregar a documentação exigida para a conlrataÇão;

e. Não manÍer a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

t. Não celebrar o contrato ounão entregar a docuntentação exigida para a conÍralação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. Ensejar o retardamenÍo da execução ou da entrega do objeto sen motivo justiJicado:

h. Apresentar declaração ou docunentaçdo falsa exigida para o certarne ou prestardeclaração

.falsa durante o processo de contratação ou a execução do contralo:

i . Fraudar a dispensa oupraticar atofraudulento naexecuçdo do contratoi .

Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

k. Praíicar atos ilícitos cont vistas a frustrar os objetivos da contratação:

L. Praticar ato lesivo previslo no art. 5"daLei n'12.846, de lode agosto de 2013'

11.2 O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficaní sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência no caso da faha prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta.quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa

1. moratória de 0,ZYo (dois décimos por cento) por dia de aüaso injustificado sobre ovalorda
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo lxado para apresentação.

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limitede 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a l5 dias autoúa a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. I 3 7 da Lei n. 14 .133 . de 2021 .

2. Compensatória, para as infraçõesdescritas nas alíneas'tua "L" do subitem 12.lde 75o/o

a25Yo do valor do Contrato.

3. Compensatória,para a inexecução totaldo contrato prevista na alinea "c" do subitem 12.1.

de 15o/o a 25 Yo do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea 'b" do subitem 12.1, a muha sení de l0%oa20oÁ do valor

do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d'a "gu do subitem 12.1, a muha será de 1%oa l5Yodo

valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a muha senâ de lo/o a7oÁdo valor
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do Contrato, Íessalvadas âs seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos

das alíneas "b" u "9", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

dlDectaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responúvel delicitarou
contratar no âmbito da Administmção Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) atrose máximode 6 (seis) anos,nos casos dasalíneas"h" a "L", bem como

nos demais casos que justifiquem a irnposição da penalidade mais grave conforme §5'do art. 156

daLei 14.13312021.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natuÍeza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concÍeto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

ll.4 Se a muha aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seni

descontada da garantia prestada ou seú cobrada judicia[nente.

11.5 A aplicação das sanções prevístas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obripção de reparação integral do dano causado à Administração Pública'

11.6 A penalidade de multa pode seraplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7 Se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de pútica de infração

administrativa tipifrcada peh Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do procesrc adrninistrativo necesúús à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. comdespacho fundamentado.

para ciência e decisão sobrc a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo

de Responsabilização - PAR.

I I .8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federalresultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

I Ll0 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que
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assegurara o contraditório e a ampla defesa aocontratado, observando-se o procedimento previsto na Lei
no 14.133, d,e 2021, e subsidiariamente na Lei n'9.784, de 1999.

l1.l I - O(A) Contratado(a) declana plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste

contrato.

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGLINDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arL 92,XD()

l2.l -Ocontratopodeserextintoantesdecumpridasasobrigaçõesneleestipuladas,ouantesdoprazo
nele fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'14.133/2 1, bem como

amigavehnente, assegrrrados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1 .2 - A alteração social ou a modificação da fina lidade ou da estrutura da empresa nãoensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1 -Se aoperaçãoimplicar mudançadapessoajurídica contratada,deveÉser
formalizado termo aditivo para aheração subjetiva.

12.2 -O terrno de rescisão, sempre que possíve[ sení precedido

12.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3 -Indenizações e multas.

12.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômiço-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.

131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.4. O contrato podení ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão otr entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cohteral ou porafiniíade, ate

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n'o 14.133, de202l).

12.5 -O contrato sení extinto quando cumpridas as obrigações de ambasaspartes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

lZ.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado

12.6.1 ficani ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.6.2 podeÉ a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

tJ - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IrcTAÇÃO ORÇAMEI{TÁnI,I' larr 92, YI[)

13.1 - As despesas deconentes desta contnatação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do MunicÍpio de Santana dos Garrotes - PB, para o exercício atual na classificação
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abaixo: 20.100 SECRETARIA DE CULTIIRA, TIIRISMO. ESPORTE, LAZER E JWENTUDE; 13 392
1032 2093 Prcmoção de Eventos Cuhurais e Turísticos (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.);

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos;3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA.

14 - CLÁUSIJLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alterações contratuais Í€ger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de202l.

14.2 - O contratado sená obrigpdo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acÉscimos ou supressões

de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acÉscimos

sení de 50% (cinquenta por cento), nostermos do art. 125 da Lei no 14.133, de202l .

Contudo, não podenl haver redução do tempo de apresentação e consequentemente do valor conttatado, de

forma unilateral, em razáo da existência de custos fxos e inedutíveis, o que implicaria na impossibiüdade de

execução do objeto contratual.

14.3 - Registros que não caracteúam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lri no 14.133, de 2421.

15 - cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 - Dentro do prazo de dez (10) dias contados de sua assinatura, a contratante providencianí a

publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em Íesumo, do presente contrato. (art. 94, I e

II, da Lei no 14.133 de 0l/0412021).

16 - cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA- FORO (arc 92, §1)

16.1 - Fica eleito o Forc da Comarca do município de Piancó - PB, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem s€r compostos pela conciliação, confonne afi.92,
§ 1 ", da Let f 14 .133121 .

Para fimreza e validade do pactuado, o presente Temro de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ondem, vaiassinado pelos contraentes.

Santana dos Garrotes - PB, 02 de abril de 2025

Do(umento a§9inãdo digitâlNnte

P IOLAÍOtE)lflÍEÍl SII. A
D.tô: 08/04/2025 08:2 3:49-03«)
vêriÍique em hnps://validaÍ.it,. gov.bí

PREFEITTJRA MI]I\üCIPAL DE SAÀ{TANA DOS GARROTES-PB
PALOMA KEI\NED LEITE DA SILVA

CONTRATANTE

gorór
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condução dc process()s I icitatórios
da PreÍ'eitura !\4 unicipal de
Slntana dos (iarrotes, PB à luz da
[.ci Federal N' l]. ll3/l0ll e dá

outras pror irltincias.

() PREFEITO Do }It I\ICiPt0 DE SA\T.\Ii,\ DoS (;,{RROTES. P,lRÂiB,\. rrtr

ruso das atribuiçtres lcgais.

(lonsidcrando a determinaçào da l.ei ljcdertl l4.l-11/202t.quetlispõesobrcaslicitaçôes
e conlrirtos.

RIS()l Vt-:

ART. l" - DESIGNAR errt cttmprinrento ao disposto no anigo 7" cla l-ei [rederal N"
lJ.lll de l" de abril de l0ll. o\ enlprcqad()s prihlicos rcspons:ir eis pela conduçào de

processos dc licitaçilo e contrataçlio dircta n(.) àmbito das Pret'eitura Municipal de Santana

dos CiarroteslP[i. conÍirmte indiccdo rla presr'nte ponaria.

§lo Os processos licitatórios serâo conduzidos dc acordo com a no\a legislaçào. pelos

seguintes agentes públicos:

1il.
t\

§1" C on t'orme preconiza o art. 8". § l" da t.ci Fedcral n' l{. I -ll':01 I - em licitaçiio que

cnroh,a bens ou serviços cspeciais. desde quc trbscnados tls requisitos eSlahc'lecitlos no

art. 7,'desta l,ci, os agenrcs púhlicos indicados nos incisos do § l" itcrn V dcst!. artis.o.

constrruirào, sob a presidência do agente púhlico tlcsignado no item I do rnesnto inciso.
( omi.silo dc ('ontrataçào cncarrcÊada da conduçào dc todas as sttas làscs.

Arl. 2" ( ).\gente de Contrttaçào e a comissâo de ('ontrataçào çxrderào contaÍ com () apol()

tlos rirgiOs de a^ssessoranrento juridico c tiC Controle intcrno para o descmpenho das

Írrnçt-res cssenciais à cxecuçào do disposto na [.ei ['erleral n" l'1. I ]ii?02 I .

I
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Parágrrríil único: As disposições desta poíaria se aplicanr aos processos licitat(lrios e de
contrataçôes amparadas pela Lei Federal n" I 4.I 331102 I . de 0l /04i201I .

Aí..r't)ESl(;NAR. FRANCISCO BARROZA DE lrORAlS, MAT N'20.96{, corno
Autoridade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos ntoldes do An. 7-5

da t.ei \" l.l.l33i202l I

Parágralir L,nico: DESIGNi\R cxcepc ionalnrente nas situaçôes de aÍàstamento, licença e

dcmais ausências. CLERISTON CLESSIO RODRIGt,ES DE OLMIRA, MAT N"
21.37ó. como suplente da autoridade conrpetente citada no caput deste artigo.

ATt.4" DESIGNAR. FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20.964. cotno

Autoridade Competente nas demais rrrodalidades de processos licitalórios nos lennos da

Lei N" l-l.li-1/202t.

Art. S" Designar o sen,idor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARA{IJO, MAT N'
21.100. como gestor de C'ontraÍos.

Art. 6" Designar como ['iscal de Conlratos os sen'idores:

a) Clério Marcos Nunes - lv{Al'. N" 2lló9 - Fiscal de contratos da Secretaria de

Comunicaçâo. Cultura. Espone. Juventude. Lazer e 
-furismo.

b) Yurick Maynyson Fen'eira de Medeiros - MAT. N" 20.879 - l"iscal de C]ontratos

da Secretaria de Saúde.

c) (,arlos Alberto Alencar - Mat. |r-o 215ô3 - Fiscal de contratos da secretaria de

Administraçâo.

d) vangelania de Almeida Santos lr,Íat. 21.047 Fiscal de contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAT. l(" 92t10 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

Educação.

Art. ?,, - Esta PortaÍia entrâ em vigor nesta dâIa. tendo validade âté ll de dezembro de

20?5.

Publique-se. registre-se e cumpÍa-se

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2025

/
...,

l.t) ul.l t. l).\ §ll,\'A
P

PALO
ta (-snstilucional
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DIÁRIo OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRFIFEITITRÁ nllrNICIP.\l- DE SANT,\NÀ DOS C,TRRO'rES Lei Í" 137. dr 2l dÊ Setembro dc 1985

Âi\O:2025 f,Dl (): n':001 SA\1Â\ \ D()S G \RRO-IUS. F.STÀDO I)\ P \R rÍB O2 DIi J,\NIiIRO DE 2025

_)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

.J<.t*
t:SIAfx) DA PAR^ÍBA

PREFEI"IURA \rl TNICIPAL l)ll SANI ANA fX)§ CTIRROTF.S
Grhin.rr do PmÍciro

RqIs\ÍrÀ'Ír.rio(. lln P &.rlrt (tF§i,e..(x)o \rírM! tt\x (,mr., IB

t{)R.r{Rt \ \" ri. t)} Ít2 í)i'.t.\\t.-tR() r)i 2025

I)isptic sohrt a designação dt'
cmpegatlos públicor parô

condusâo dc proccssos licitatórirrs
da l'refcirura Municipal dc
Santana dos (;arrolcs,PB i luz tja
l.ei Fcdcral N' lJ.l-li/l0ll e dá

outras providências.

() PRETEITO DO \tt NtCtPtO t)E S.r,\T.\\,\ tX)§ (;ÀRROTti§. P.ÀR{tB,\. nrr

rrso rhs atribuiçôes lcgais

(lonsidenndo a detenninaçio dx l-r,-i licderal l.l.l3-i1:01l. quc dispõc sobre as licitações
.' conlmtos-

Irt§ot.\'[:

.\RT. l" - DE§IGNAR em cumprinrento ao disÍx)slo no artigo TL ria t.çi |ederal \"
lJ l3l dc I'de ahril dc l0ll os enrpregldos pirhlicos rcsJxrn.áreir pela condrrçio dc
processos de licitaçâr) econtÍatxçào dircta no iinrhito das Prcleitnra Municipalde Snntana
.krs Garrotcs l)8. conl'omrc indrcado a prercnlc fxnlari .

\l" Oi processos licitatórios ssrilo ço,lduzidos dç açtrrdo con a nova legislaçào. pelos
.ieguinus agenles públicos:

l.

'\(itiN lE Í)l: C()\ lR \ 1,\( \o l-RA\..{ l§CO B,rRBOZ.I DE lrloR,\l§.
\lÀT \" 20.9ó1.
suPl-t,N]l DE .\(illNll. t)l (()\lR\r.\( \(,. ( l.t.RlsTo\ ( l.Fsslo
RODR|GI ES DF:Ot.tvElR..r. lll.\T \":r..116.
IiRF.(i(»-.lR(). FR^i\CISCO BÂRl|()7.\ t)E UORAtS, \t.\T \'20.96{.
l Qt ,li Dl, \1,()l{):

sl J^\ll s.\ IllX,rEl.LE Pf,REIRA D{ sll.\'.'r. \l\T \" 2ltl!2
b) ('l.ERlsTo\ ('l.Essl() Rol)Rl(;l Es DE ()l.lvEIR.\, Il..rT \"

I1..116.

§l'(onlorme prcconiza o aí. 8'. § :'do Lci Federal n l.l.lll l0ll, cnr licitiçào que

cnvoh a trens ou scn iços cspeciais. dcsde quc obsen ados os rcqnisitos estaltll€cidos lr()

ln. ?'dcsta l,ci. os agenrcs publicos indicados nos inctsos drr § l" item V deste .tnigr'.
constilurrào. sob a presidência do irgentc público dtsignado no itcm I d«r mcsmo in.'isr'.
( i)missi'ro dc Contrataçâo cnsar r.-gada da conduÇi(t dc todxs as su.L\ firscs.

\í. 2" () Âgeote dc Contrirtàçao c a comissâo de (inltrataçào p(ücrÀo cr)nlar conl i! afnirr
Llos óÍg.ios dc asscssoramcnt! .iuridtctr c dc conlrol!' itllcmo para o dex'tnpenho das

!únçôcs cssenciais â exec!çâo do disP()slo Íu l-çi l:cdcral n" l'1 ll:l':0:1.
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ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E

JUYENTUDE
EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.'

OI3I2O25 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 084/2025

OBJETO: Contratação de empresa para reahzação do show
artístico do cantor MURILO HUFF para apresentar-se no dia
22 de julho de 2025 ro tradicional evento denominado
..FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com
duração de 1:30 (uma hora e trinta minutos) de show,
começando a partir das 01:00 (uma) horas, com fundamento
ArÍ.74, no inciso II da Lei 14.133 de202l.

CONTRANTE: PREFEITURA MT]NICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: M SHOW PRODUCOES E EVENTOS
LTDA - CNPJ N' 34.262.04310001-67, sediada na Rua
Terezina, 380, Loja 01, Térreo - Edifício Evidence OfÍice'
Bro Alto da Glória, Goiânia - GO, CEP: 74.815-715.
Fundamentoz Art.74, inciso II daLei 14.133121.

FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBAL DO CONTRÂTO: R$ 550.000,00
(quinhentos e cinquentâ mil reais).
VJGENCIA Do CONTRAT o : 28 I 03 I 2025 A 3 1 I 12 I 2025.

Publicado Por:
Robson Marcos DelÍino Laurêncio
Código Identificador:0577E408

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

da Paraíba no dia 3 l/03/2025. Edição 3838
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com.br/famup/
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DIÁRI0 OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTIRÂ MUMCIPAL DE SANTANA DOS CARROTES l,ei r' 1.37, de 21 de Setembro de 1985

A:{O:2025 EDI N": 055 SÂNTÀNÀ DOS CÀRROTf,S. ESTADO DA P 28 DE NíÀ Df, 2025.

EXTRATO DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.' OI3/2025
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 084/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show artístico do cantor MURII-O HUFF para apresentar-

se no dia 22 de julho de 2025 no radicional evento denominado *FESTIVIDADES EM ALUSÀO A FESTA

DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de l:30 (uma hora e

trinta minutos) de show, começando a partir das 0l :00 (uma) horas. com fundamento Art. 74. no inciso II da Lei

- t+.t33 d"2o2t.

CONTRÂNTE: PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB

CONTRATADO: M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA - CNPJ N' 34.262.043/0001-67' sediada

na Rua Terezina, 3E0, Loja 01, Térreo - Ediíicio Evidence Offrce, Bro Alto da Glória' Goiânia - GO'
CEP:74.815-715.
FUNDAMENTOT Aí.74. inciso ll da Lei 14.133121.

FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 550.000'00 (quinhentos e cinquenta mil reais)'
VIGENCIA DO CONTRATO: 2810312025 L 3111212025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRErEIT[IRA ]IÍfDIICIPAI, Dll SINTA|\A DOS CARRO'IES Lei n" 137. dê 2l de Setembro de l9E5

^NO:2025 
EDI O: n': 061 SÀNTA:IÀ DOS GA f,ST.{DO D.{ P 08 DE ÀBRIL DE 2025.

RETIFICAÇÃO DE PUBBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, atraves deste expediente, vem realizar a seguinte

correção:

Na edição n'055 do Diário Oficial do Município de Santana dos Garrotes/PB, do dia 28 de março de

2025, de tífuIo ..EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N..
01312025 PROCESSO ADMINISTRATM N" 08412025', no panígrafo *OBJETO"' onde se lê

"pâra apresentâr-se no dia 22 de julbo" e *começando a partir das 0l:00 (uma) horas" agora

"/ LEIA-SE *para apresentâr-se no dia 2l de julho" e "começando a paúir das 22:00 (vinte e duas)

horas"; todo o resto do texto permanece inalterado e com a devida validade.

Santana dos Garrotes/PB, 08 de abril de 2025.

Francisco Barboza de Morais
Pregoeiro Oficial

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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\,

ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUI\UCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

SECRETARIA DE CULTI]RA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E
JUI'EI{TUDE

RETIFICAÇÃO DE PUBBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Santana dos GarrotesPB, através
deste expediente, vem rcalizar a seguinte correção:

Na edição n" 3838 do Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba, do dia 31 de março de 2025, Código Identificador:
0577EA0B, de título *EXTRATO DE CONTRATO
TNEXTGTBTLIDADE DE LrCrrAÇÃO N." 013t202s
PROCESSO ADMII\IISTRATTVO NO 08412025", NO

parágrafo *OBJETO', onde se lê "para apresentar-se no dia
22 de julho" e "começando a partir das 0l:00 (uma) horas"
agora LEIA-SE "para apresentar-se no dia 21 de julho" e

"começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas"l todo o
resto do texto permanece inalterado e com a devida validade.

Santana dos Garrotes/PB, 08 de abril de 2025.

FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Robson Marcos Delfrno Laurêncio
Código ldentificador: 68A8E694

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia0910412025. Edição 3845
A verihcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com.br/famup/
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[SIAD0 D,.\ P.{R-.\IBT
PRF.FEITtIRA MLÍNlclPAl. D[ SAN I-ANA DOS Gi\RROTES

Grhinrte do Prefeito
Rua S(\r'rrÍlo I.ol!in)r). l:tr Plrrxll.. ( I Í'it 7i)J o(Nl Safirana dos (irm,rc\ l'B

.\GE.N1[ t)1. C()N IR,r t.r(.,\tl: Í-RAN(-lS(-O BARI]07.,t Dtr ]loR,\ls.
)tAT \" 20.96.1.

sUPt.[:Nt t. D[: .\(;t-.Nl t.. t)t] ( ( ]N IR \ I Aq'Àrl: r't.rnlstoN cl.Esslo
RODRIGI t:s l)[: ol,ll ulR.\, M^r \']1.376.
I'RF.(ioFllRo: FRÂNC|SCO B,tRllOT.A Dt $IORAls' illAT I" 20.96{.

IQt lPt, Dl: \POl():
r) JANÂ\'SA \llK.{El.l.E PERI lRrr DA Sll-\'Â. llAT \" 2ltl22
b) ('l.E,RlsTOl\ Cl.llSSIO ROI)R|GI ES l)F. Ol.lvE,lR,t. tl^T \"

2 l.-17ó.

il.

üqRTARr A N' !.1!E_9LL4 :l4NIrB9 DLlq4

l)ispÕe sobre a dcsignaçào rlc
enrpregados púhlicos para

condução dc process()s I icitatórios
da PreÍ'eitura !\4 unicipal de
Slntana dos (iarrotes, PB à luz da
[.ci Federal N' l]. ll3/l0ll e dá

outras pror irltincias.

() PREFEITO Do }It I\ICiPt0 DE SA\T.\Ii,\ DoS (;,{RROTES. P,lRÂiB,\. rrtr

ruso das atribuiçtres lcgais.

(lonsidcrando a determinaçào da l.ei ljcdertl l4.l-11/202t.quetlispõesobrcaslicitaçôes
e conlrirtos.

RIS()l Vt-:

ART. l" - DESIGNAR errt cttmprinrento ao disposto no anigo 7" cla l-ei [rederal N"
lJ.lll de l" de abril de l0ll. o\ enlprcqad()s prihlicos rcspons:ir eis pela conduçào de

processos dc licitaçilo e contrataçlio dircta n(.) àmbito das Pret'eitura Municipal de Santana

dos CiarroteslP[i. conÍirmte indiccdo rla presr'nte ponaria.

§lo Os processos licitatórios serâo conduzidos dc acordo com a no\a legislaçào. pelos

seguintes agentes públicos:

1il.
t\

§1" C on t'orme preconiza o art. 8". § l" da t.ci Fedcral n' l{. I -ll':01 I - em licitaçiio que

cnroh,a bens ou serviços cspeciais. desde quc trbscnados tls requisitos eSlahc'lecitlos no

art. 7,'desta l,ci, os agenrcs púhlicos indicados nos incisos do § l" itcrn V dcst!. artis.o.

constrruirào, sob a presidência do agente púhlico tlcsignado no item I do rnesnto inciso.
( omi.silo dc ('ontrataçào cncarrcÊada da conduçào dc todas as sttas làscs.

Arl. 2" ( ).\gente de Contrttaçào e a comissâo de ('ontrataçào çxrderào contaÍ com () apol()

tlos rirgiOs de a^ssessoranrento juridico c tiC Controle intcrno para o descmpenho das

Írrnçt-res cssenciais à cxecuçào do disposto na [.ei ['erleral n" l'1. I ]ii?02 I .

I
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Parágrrríil único: As disposições desta poíaria se aplicanr aos processos licitat(lrios e de
contrataçôes amparadas pela Lei Federal n" I 4.I 331102 I . de 0l /04i201I .

Aí..r't)ESl(;NAR. FRANCISCO BARROZA DE lrORAlS, MAT N'20.96{, corno
Autoridade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos ntoldes do An. 7-5

da t.ei \" l.l.l33i202l I

Parágralir L,nico: DESIGNi\R cxcepc ionalnrente nas situaçôes de aÍàstamento, licença e

dcmais ausências. CLERISTON CLESSIO RODRIGt,ES DE OLMIRA, MAT N"
21.37ó. como suplente da autoridade conrpetente citada no caput deste artigo.

ATt.4" DESIGNAR. FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20.964. cotno

Autoridade Competente nas demais rrrodalidades de processos licitalórios nos lennos da

Lei N" l-l.li-1/202t.

Art. S" Designar o sen,idor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARA{IJO, MAT N'
21.100. como gestor de C'ontraÍos.

Art. 6" Designar como ['iscal de Conlratos os sen'idores:

a) Clério Marcos Nunes - lv{Al'. N" 2lló9 - Fiscal de contratos da Secretaria de

Comunicaçâo. Cultura. Espone. Juventude. Lazer e 
-furismo.

b) Yurick Maynyson Fen'eira de Medeiros - MAT. N" 20.879 - l"iscal de C]ontratos

da Secretaria de Saúde.

c) (,arlos Alberto Alencar - Mat. |r-o 215ô3 - Fiscal de contratos da secretaria de

Administraçâo.

d) vangelania de Almeida Santos lr,Íat. 21.047 Fiscal de contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAT. l(" 92t10 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

Educação.

Art. ?,, - Esta PortaÍia entrâ em vigor nesta dâIa. tendo validade âté ll de dezembro de

20?5.

Publique-se. registre-se e cumpÍa-se

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2025

/
...,

l.t) ul.l t. l).\ §ll,\'A
P

PALO
ta (-snstilucional
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DIÁRIo OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRFIFEITITRÁ nllrNICIP.\l- DE SANT,\NÀ DOS C,TRRO'rES Lei Í" 137. dr 2l dÊ Setembro dc 1985

Âi\O:2025 f,Dl (): n':001 SA\1Â\ \ D()S G \RRO-IUS. F.STÀDO I)\ P \R rÍB O2 DIi J,\NIiIRO DE 2025

_)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

.J<.t*
t:SIAfx) DA PAR^ÍBA

PREFEI"IURA \rl TNICIPAL l)ll SANI ANA fX)§ CTIRROTF.S
Grhin.rr do PmÍciro

RqIs\ÍrÀ'Ír.rio(. lln P &.rlrt (tF§i,e..(x)o \rírM! tt\x (,mr., IB

t{)R.r{Rt \ \" ri. t)} Ít2 í)i'.t.\\t.-tR() r)i 2025

I)isptic sohrt a designação dt'
cmpegatlos públicor parô

condusâo dc proccssos licitatórirrs
da l'refcirura Municipal dc
Santana dos (;arrolcs,PB i luz tja
l.ei Fcdcral N' lJ.l-li/l0ll e dá

outras providências.

() PRETEITO DO \tt NtCtPtO t)E S.r,\T.\\,\ tX)§ (;ÀRROTti§. P.ÀR{tB,\. nrr

rrso rhs atribuiçôes lcgais

(lonsidenndo a detenninaçio dx l-r,-i licderal l.l.l3-i1:01l. quc dispõc sobre as licitações
.' conlmtos-

Irt§ot.\'[:

.\RT. l" - DE§IGNAR em cumprinrento ao disÍx)slo no artigo TL ria t.çi |ederal \"
lJ l3l dc I'de ahril dc l0ll os enrpregldos pirhlicos rcsJxrn.áreir pela condrrçio dc
processos de licitaçâr) econtÍatxçào dircta no iinrhito das Prcleitnra Municipalde Snntana
.krs Garrotcs l)8. conl'omrc indrcado a prercnlc fxnlari .

\l" Oi processos licitatórios ssrilo ço,lduzidos dç açtrrdo con a nova legislaçào. pelos
.ieguinus agenles públicos:

l.

'\(itiN lE Í)l: C()\ lR \ 1,\( \o l-RA\..{ l§CO B,rRBOZ.I DE lrloR,\l§.
\lÀT \" 20.9ó1.
suPl-t,N]l DE .\(illNll. t)l (()\lR\r.\( \(,. ( l.t.RlsTo\ ( l.Fsslo
RODR|GI ES DF:Ot.tvElR..r. lll.\T \":r..116.
IiRF.(i(»-.lR(). FR^i\CISCO BÂRl|()7.\ t)E UORAtS, \t.\T \'20.96{.
l Qt ,li Dl, \1,()l{):

sl J^\ll s.\ IllX,rEl.LE Pf,REIRA D{ sll.\'.'r. \l\T \" 2ltl!2
b) ('l.ERlsTo\ ('l.Essl() Rol)Rl(;l Es DE ()l.lvEIR.\, Il..rT \"

I1..116.

§l'(onlorme prcconiza o aí. 8'. § :'do Lci Federal n l.l.lll l0ll, cnr licitiçào que

cnvoh a trens ou scn iços cspeciais. dcsde quc obsen ados os rcqnisitos estaltll€cidos lr()

ln. ?'dcsta l,ci. os agenrcs publicos indicados nos inctsos drr § l" item V deste .tnigr'.
constilurrào. sob a presidência do irgentc público dtsignado no itcm I d«r mcsmo in.'isr'.
( i)missi'ro dc Contrataçâo cnsar r.-gada da conduÇi(t dc todxs as su.L\ firscs.

\í. 2" () Âgeote dc Contrirtàçao c a comissâo de (inltrataçào p(ücrÀo cr)nlar conl i! afnirr
Llos óÍg.ios dc asscssoramcnt! .iuridtctr c dc conlrol!' itllcmo para o dex'tnpenho das

!únçôcs cssenciais â exec!çâo do disP()slo Íu l-çi l:cdcral n" l'1 ll:l':0:1.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, C,entro, Santana dos Garrotes/PB

INEXIGtBtLIDADE DE LICITAçÃO No 0í3/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em,27 de março de2025

v Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários

para assegurar o pagamento das obrigaçoes para a contratação de empresa para realização do show artístico do cantor

MURIL0 HUFF para apresentar-se no dia 21 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA' no município de Santana dos Ganotes/PB, com duração de 1:30 (uma

hora e trinta minutos) de show, começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74, no inciso ll

da Lei 14.133 de2021.

Com as ações e elementos de despesas abaixo:

20.í00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; í3 392 í032 2093 Promoção de

Eventos Culturais e Tuísticos (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.); 15000000 Recursos não

Vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

v Cordialmente,

t74
Contábil

À
Secretaria de Administração
NESTA

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: 50EF.67B7.332B.68D4.550F.7AF4.FA3C.1E4D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 45184/25. Data: 09/04/2025 07:46. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

41

41



DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Nº. 06926/2025

VALIDADE ATÉ: 14/12/2025
                                                       Gerado em: 24/02/2025 14:03:11 

Pedido: 70680

         A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa - SEDEC concede a
presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA de Alvará de Localização e Funcionamento a este
estabelecimento de acordo com as características essenciais do pedido: 70680, exarado no
requerimento preenchido sob responsabilidade do contribuinte.

           Em cumprimento à Lei Complementar Nº 368, de 15 de dezembro de 2023, de
Goiânia, que versa sobre o Código de Posturas do Município, no art. 86, § 7º e seus incisos.

Razão
Social

 M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Nome
Fantasia

 M SHOW PRODUCOES E EVENTOS

CPF/CNPJ  34262043000167 Inscrição Municipal  6790712
Endereço  R FORTALEZA N. 380 LOJA 01 TERREO BRO ALTO DA GLORIA
Atividade(s) Comercial, Inscrição Cadastro Imobiliário 
CNAE(s)  731140000 - Agencias de publicidade (Escritório)

702040000 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria
tecnica especifica (Escritório)
592010000 - Atividades de gravacao de som e de edicao de musica (Escritório)
749010400 - Atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e
negocios em geral, exceto imobiliarios (Escritório)
900190600 - Atividades de sonorizacao e de iluminacao (Escritório)
731900300 - Marketing direto (Escritório)
631940000 - Portais, provedores de conteudo e outros servicos de informacao
na internet (Escritório)
900190200 - Producao musical (Escritório)
900190203 - Shows, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres
(Escritório)

Área Total Ocupada para Atividade (em m²): 60

Horário de Funcionamento nos Dias:

Dias Úteis: 08:00:00 as 18:00:00
Sábados: 07:00:00 as 13:00:00
Dias Úteis: 08:00:00 as 18:00:00
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Sábados: 08:00:00 as 13:00:00

Parâmetros Urbanísticos (Lei Complementar nº: 10.845 de 04/11/2022 e Instrução
Normativa/SEPLANH Nº 08 de 01/10/2023):

     Área de Carga e Descarga: 0 m²

     Quantidade de Vagas de Estacionamento: 0 vagas.

Documentos Exigidos para Validade desta declaração, conforme informação do documento
de Uso do Solo:

     

Observações Importantes para a Validade desta Declaração:

    Fica condicionado ao atendimento às regras previstas em Leis Municipais concernentes à
acessibilidade e uso adequado aos portadores de deficiência (Lei Complementar nº:
368/2023, art. 94).

    Os documentos elencados acima deverão estar dentro do prazo de validade, sendo que a
não renovação acarretará na nulidade desta Declaração.

    A taxa do exercício anual da atividade (Taxa de Licença de localização e funcionamento),
deverá estar paga, conforme (Art. 86, § 1º e § 8º da LC nº. 368/2023).

    Esta Declaração deverá permanecer no estabelecimento em local visível e terá validade
de 1 ano a partir da data de emissão, desde que não ocorra mudança de ramo e alterações
nas características essenciais que compõem este documento. (Lei Complementar nº.
368/2023, art. 86 §10, §11 e art. 93, §1º).

   A FALSA DECLARAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DA VALIDADE DO DOCUMENTO E A
CONSEQUENTE SUJEIÇÃO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO.   (Lei Complementar 368/2023, art. 87, Parágrafo único.)

   

   Numero do Alvará do Condominio: 202408675 

                               

 

                                                                             

 

Código de Verificação: Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://www10.goiania.go.gov.br/CadastroWeb/Validacao.aspx com o código de verificação:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.262.043/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/07/2019

 
NOME EMPRESARIAL
M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
M SHOW PRODUCOES E EVENTOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *)
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
73.11-4-00 - Agências de publicidade (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TEREZINA

NÚMERO
380

COMPLEMENTO
LOJA 01 - TERREO EDIF EVIDENCE
OFFICE

 
CEP
74.815-715

BAIRRO/DISTRITO
BRO ALTO DA GLORIA

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRATIVO@ARTINVOX.COM.BR

TELEFONE
(62) 3996-2333/ (62) 3000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/07/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2025 às 14:32:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

09/01/2025, 14:51 about:blank

about:blank 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.262.043/0001-67
Certidão nº: 71137694/2024
Expedição: 17/10/2024, às 12:50:15
Validade: 15/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.262.043/0001-67, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45184/25. Data: 09/04/2025 07:46. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

47

47



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 50568492

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 34.262.043/0001-67

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.521.486.552 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 20 FEVEREIRO DE 2025 HORA: 16:38:4:6

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45184/25. Data: 09/04/2025 07:46. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 34.262.043/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:28:26 do dia 15/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2025.
Código de controle da certidão: A5B9.DA17.B4B2.9786
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.262.043/0001-67
Razão

Social: M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Endereço: AV ANHANGUERA 5674 QD74 LT 9A SL1209 / SETOR CENTRAL / GOIANIA
/ GO / 74043-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2025 a 05/04/2025

Certificação Número: 2025030703005377588900

Informação obtida em 10/03/2025 10:01:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/03/2025, 10:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 507.764-7

Prazo de Validade: até 03/05/2025

CNPJ: 34.262.043/0001-67

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 3 DE FEVEREIRO DE 2025

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

03/02/2025, 14:33 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Sociedade Empresária Limitada

M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

CNPJ.: 34.262.043/0001-67

MURILO HUFF, brasileiro, solteiro, cantor, nascido em 14/10/1995; 
CPF: 051.372.261-06;
CNH: 06100920310 DETRAN/GO;
Rua Turiaçu, s/n, Quadra E-6, Lote 28, Alphaville Flamboyant, Res. 
Araguaia, Goiânia/GO. CEP:74.883-010;

RAFAEL AUGUSTO DE MOURA, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 23/02/1981; 
CPF: 002.886.131-04;
CNH: 04371919253 DETRAN/GO;
Rua 19 D, s/n, Quadra 167, Lote 29, Setor Garavelo, Aparecida de 
Goiânia/GO. CEP: 74.930-380;

ARTINVOX PROMOCOES E PRODUCOES LTDA, Pessoa Jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ: 30.249.736/0001-69, registrada na 
Junta Comercial do Estado de Goiás JUCEG, sob o nº NIRE: 
52204678741, em sessão de 19/04/2018; domiciliada à Rua Dr.
Valdivino Vaz, nº 50-B, Centro, Itumbiara/GO, CEP: 75.503-040;

Representada neste ato por seu Administrador: 

FREDERICO BRANDÃO, brasileiro, Empresário, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, nascido em 23/05/1978, 
CPF: 853.746.521-68; 
CHN: 03454054379 DETRAN/GO.
Rua Pegasus, s/n, Quadra G1, Lote 03, Res. Alphaville Flamboyant, 
Goiânia/GO, CEP: 74.884-672;

IAGO CAIQUE FERNANDES LIMA, brasileiro, solteiro, nascido em 
04/06/1993, Empresário.
CPF: 034.125.441-08
CHN: 05396670035 DETRAN/GO
Rua A-23, Quadra 21, Lote 37, Jardins Atenas
Goiânia/GO, CEP: 74.885-590;

I.C EMPREENDIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 47.329.195/0001-81, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Goiás JUCEG, sob o nº NIRE: 52205706510, em sessão de 
28/07/2022; domiciliada à Rua João de Abreu, nº 116, Quadra E8, Lote 
42E, Edif. Euro Working Concept, Sala 1402A, Box 03, Setor Oeste, 
Goiânia/GO, CEP: 74.120-110;

Representada neste ato por seu Administrador: 
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Únicos sócios da sociedade empresária M SHOW PRODUCOES E EVENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.262.043/0001-67, com registro na Junta 

Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE N° 52204802825, em sessão de 

19/07/2019, domiciliada à Rua Terezina, nº 380, Loja 01 - Terreo, Edif. Evidence 

Office, Alto da Gloria, Itumbiara/GO, CEP: 75.532-607; resolvem promover a 3º 

alteração contratual da sociedade, com base na Instrução Normativa DREI n° 81 de 

11/06/2020 e lei 13.874/2019; mediantes as seguintes condições:

CLÁUSULAS DA ALTERAÇÃO

1) Alteração do Quadro de Sócios - MURILO HUFF, já qualificado no preambulo 

deste instrumento, resolve neste ato se retirar da sociedade, cedendo e

transferindo de forma não onerosa, 100% de sua participação no capital social, 

representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 

(um real) cada, perfazendo o total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

para o Sócio(a) pessoa jurídica que ora é admitida na sociedade: 

Parágrafo único - O Sócio MURILO HUFF, que ora se retira da sociedade,

declara que recebeu todos os direitos e haveres referente as quotas cedidas e 

transferidas, dando geral, rasa e irrevogável quitação, não tendo nada a reclamar 

quer dos sócios, quer da sociedade. 

2) Capital Social - Em face e reflexo da alteração ocorrida no quadro de sócios, 

fica o capital da sociedade dividido da seguinte forma:  

MURILO HUFF, brasileiro, solteiro, cantor, nascido em 14/10/1995; 
CPF: 051.372.261-06;
CNH: 06100920310 DETRAN/GO;
Rua Turiaçu, s/n, Quadra E-6, Lote 28, Alphaville Flamboyant, Res. 
Araguaia, Goiânia/GO. CEP:74.883-010;

MHF PARTICIPAÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 57.025.481/0001-07, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás JUCEG, sob o nº NIRE: 
52205706510, em sessão de 27/08/2024; domiciliada à Rua 
Terezina, nº 380, Sala 203-B, Edif. Evidence Office, Alto da Gloria, 
Goiânia/GO, CEP: 74.815-715;

Representada neste ato por seu Administrador: 
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ARTINVOX PROMOÇÕES E PRODUÇÕES LTDA, 
nº de quotas 120.000
R$ 120.000,00

MHF PARTICIPAÇÕES LTDA, 
nº de quotas 150.000
R$ 150.000,00

RAFAEL AUGUSTO DE MOURA, 
nº de quotas 15.000
R$ 15.000,00

I.C EMPREENDIMENTOS LTDA, 
nº de quotas 15.000
R$ 15.000,00

Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à 

importância total do capital social integralizado, respondendo solidariamente pela 

integralização do capital da sociedade limitada, sobre as quotas acima, pesa a 

cláusula restritiva de incomunicabilidade e impenhorabilidade. (art. 1.052, § 1º, 

CC/2002).

3) Consolidação - Em decorrência das alterações supra ocorridas pelo presente 

instrumento, os sócios decidem consolidar o contrato social, renovando-se as 

disposições contratuais anteriores, com as novas redações e renumerando-as, 

que passa a reger-se pelas cláusulas e condições seguintes:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

CNPJ.: 34.262.043/0001-67

ARTINVOX PROMOCOES E PRODUCOES LTDA, Pessoa Jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ: 30.249.736/0001-69, registrada na 
Junta Comercial do Estado de Goiás JUCEG, sob o nº NIRE: 
52204678741, em sessão de 19/04/2018; domiciliada à Rua Dr. 
Valdivino Vaz, nº 50-B, Centro, Itumbiara/GO, CEP: 75.503-040;

Representada neste ato por seu Administrador: 

FREDERICO BRANDÃO, brasileiro, Empresário, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, nascido em 23/05/1978, 
CPF: 853.746.521-68; 
CHN: 03454054379 DETRAN/GO.
Rua Pegasus, s/n, Quadra G1, Lote 03, Res. Alphaville Flamboyant, 
Goiânia/GO, CEP: 74.884-672;

IAGO CAIQUE FERNANDES LIMA, brasileiro, solteiro, nascido em 
04/06/1993, Empresário.
CPF: 034.125.441-08
CHN: 05396670035 DETRAN/GO
Rua A-23, Quadra 21, Lote 37, Jardins Atenas
Goiânia/GO, CEP: 74.885-590;

I.C EMPREENDIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 47.329.195/0001-81, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Goiás JUCEG, sob o nº NIRE: 52205706510, em sessão de 
28/07/2022; domiciliada à Rua João de Abreu, nº 116, Quadra E8, Lote 
42E, Edif. Euro Working Concept, Sala 1402A, Box 03, Setor Oeste, 
Goiânia/GO, CEP: 74.120-110;

Representada neste ato por seu Administrador: 

MURILO HUFF, brasileiro, solteiro, cantor, nascido em 14/10/1995; 
CPF: 051.372.261-06;
CNH: 06100920310 DETRAN/GO;
Rua Turiaçu, s/n, Quadra E-6, Lote 28, Alphaville Flamboyant, Res. 
Araguaia, Goiânia/GO. CEP:74.883-010;

MHF PARTICIPAÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 57.025.481/0001-07, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Goiás JUCEG, sob o nº NIRE: 52205706510, em sessão de 
27/08/2024; domiciliada à Rua Terezina, nº 380, Sala 203-B, Edif. 
Evidence Office, Alto da Gloria, Goiânia/GO, CEP: 74.815-715;

Representada neste ato por seu Administrador: 
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CLÁUSULAS

1) A sociedade gira sob o nome empresarial de M SHOW PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA, nome fantasia de M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS, 

e tem sede e domicílio na: (art. 997, II, CC/2002).

Rua Teresina, nº 380, Loja 01 - Térreo, Edifício Evidence 

Office, Alto da Glória, Goiânia/GO, CEP: 74.815-715.

2) O Capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divido em 300.000

(trezentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,

integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios, dividido conforme 

abaixo (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002):

ARTINVOX PROMOÇÕES E PRODUÇÕES LTDA, 
nº de quotas 120.000 
R$ 120.000,00

MHF PARTICIPAÇÕES LTDA, 
nº de quotas 150.000 
R$ 150.000,00

RAFAEL AUGUSTO DE MOURA, 
nº de quotas 15.000 
R$ 15.000,00

I.C EMPREENDIMENTOS LTDA, 
nº de quotas 15.000 
R$ 15.000,00

3) O objeto da sociedade é: 

RAFAEL AUGUSTO DE MOURA, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 23/02/1981; 
CPF: 002.886.131-04;
CNH:  04371919253 DETRAN/GO;
Rua 19 D, s/n, Quadra 167, Lote 29, Setor Garavelo, Aparecida de 
Goiânia/GO. CEP: 74.930-380;

DENOMINAÇÃO E DOMICÍLIO

CAPITAL SOCIAL

OBJETO / PRAZO DE DURAÇÃO

Produção musical, gestão, execução e venda de shows e apresentações musicais, 
gravação e edição de som e músicas, gestão empresarial, produção e gestão de 
eventos, Atividades de Sonorização e Iluminação, Consultoria e gestão de eventos, 
festas e festivais, Propaganda, divulgação, ações comerciais e marketing digital ou 
não, intermediação de negócios relacionados música, shows e eventos, Gestão 
empresarial e de logística própria, gestão de Imagem artística, gerenciamento de 
carreira artística.
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ADMINISTRAÇÃO

4) A sociedade iniciou suas atividades conforme descrita abaixo e seu prazo de 

duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002)

5) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios, 

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, 

CC/2002)

7) A administração da sociedade cabe ao não sócio:

FREDERICO BRANDÃO,

com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

Parágrafo primeiro - Faculta se ao administrador, nos limites de seu poder, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 

do mandato, que no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo 

indeterminado.

Parágrafo segundo - O uso da denominação social é privativo dos 

administradores, os qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, 

pelos atos praticados contra este ato constitutivo ou determinação da lei.

DATA DE ÍNICIO

19/07/2019

QUOTAS
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AINDA...

DELIBERAÇÕES

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

(art. 1.065, CC/2002):

balanço patrimonial; e 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas. 

Os sócios poderão decidir em realizar a antecipação de 

distribuição de lucros apurados desde que o lucro esteja 

devidamente demonstrado. 

A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos 

percentuais de participação do quadro societário, desde 

que acordado pela totalidade dos sócios; (arts. 1.007, 

CC/2002)

8) Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 

e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)

9) A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

10) -

11)Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e/ou o incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado para tal fim.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 

sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

SOCIEDADE
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12) (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal;
ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato;
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública;
ou a propriedade (art. 1.011, § 1º, CC/2002);

13)Fica eleito o foro abaixo para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato.

ASSIM, 

Para firmeza e como prova de haverem acordado com os termos deste documento, 

as partes assinam o presente contrato social de forma digital, em via única, 

utilizando assinatura digital, assinado pelas partes abaixo.

Goiânia, 31 de outubro de 2024

ARTINVOX PROMOCOES E PRODUCOES LTDA
Sócia

Representada pelo seu administrador:
Frederico Brandão

MHF PARTICIPACOES LTDA
Sócia

Representada pelo seu administrador:
Murilo Huff

I.C EMPREENDIMENTOS LTDA
Sócia

Representada pelo seu administrador:
Iago Caique Fernandes Lima

RAFAEL AUGUSTO DE MOURA
Sócio

FREDERICO BRANDÃO
Administrador não sócio

MURILO HUFF
Sócio / Retirante

FORO
Goiânia/GO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00288613104

03412544108

05137226106

85374652168
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FREDERICO BRANDAO

MURILO HUFF

RAFAEL AUGUSTO DE MOURA

IAGO CAIQUE FERNANDES LIMA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 917737040

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 16/07/2019

Data da concessão: 11/02/2020
Fim da vigência: 11/02/2030

 
Titular: MURILO HUFF [BR/GO] 

CPF: 05137226106
Endereço: Avenida Perimetral 3, quadra 19, lote 4, Residencial Sonho Verde, 

74730-495, Goiânia, GOIÁS, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço

CFE(4): 27.5.25 
NCL(11): 41 

Especificação: Composição de canções; Produção de shows; serviços de conjunto 
musical [serviços de entretenimento]; Banda de música [serviços de 
entretenimento]; Gravações musicais em VHS/DVD/CD [serviços de 
estúdio]; Grupo musical; 

Assinado digitalmente pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Em11/02/2020
Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - Matrícula 0449457
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 917737040

.

1
Rio de Janeiro, 11/02/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

    Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e    
AIDF 365319/2024

Número da Nota 37
Data Emissão 20/02/2025
Código Verificação  ZK78-Z41K  

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CPF/CNPJ 34.262.043/0001-67 Inscrição Municipal  6790712 
Nome/Razão Social M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Endereço R FORTALEZA N.380 QD. LT. LOJA 01 TERREO
Bairro BRO ALTO DA GLORIA
Município GOIÂNIA - GO    CEP  74815710        Telefone  (62) 39962333

TOMADOR DOS SERVIÇOS
Nome/Razão Social  MUNICIPIO DE ARUANA
CPF/CNPJ 01.067.081/0001-00
Endereço LOC PCA CENTRAL N. S/N
Bairro CENTRO
Município ARUANA - GO    CEP  76710000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATACAO DO ARTISTA MURILO HUFF PARA APRESENTACAO ARTISTICA NA CIDADE DE ARUANA-GO NO DIA
02/03/2025
CONTRATO N 12/2025
INEX N 04/2025
M SHOW PRODUCOES E EVENTOS
BANCO DO BRASIL
AG: 8695-9
CC: 486-3
CNPJ: 34.262.043/0001-67
A EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS
REALIZACAO DE SHOWS E EVENTOS, E SE ENQUADRA NO PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO
SETOR DE EVENTOS PERSE, DE QUE TRATA LEI N 14.148/2021.
DECLARA TAMBEM QUE CONFORME O ART. 4 DA LEI N 14.148/2021, GOZA DO BENEFICIO DE ALIQUOTA
ZERO DOS IMPOSTOS (PIS, COFINS, IRPJ E CSL)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
ISS DE 5% RETIDO PELO TOMADOR VALOR LIQUIDO DA NOTA FISCAL E DE R$ 527.250,00

 Atividade  900190203
 Shows, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres

Retenções
Federais

PIS
R$ 0,00

COFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Demonstrativo
 Valor dos Serviços R$ 555.000,00 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(-)Retenções Federais R$ 0,00 
(-)ISSQN Retido pelo Tomador R$ ---  
(=)Valor Líquido R$ ---  

Cálculo do Imposto
 Valor dos Serviços R$ 555.000,00 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(=)Valor da Nota R$ 555.000,00 
(-)Deduções R$ (**)  
(=)Base de Cálculo R$ (**)  
(x)Alíquota % (**)  
(=)Valor do Imposto (ISSQN) R$ (**)  

Serviço prestado em
ARUANA-GO

Imposto devido em (*)
ARUANA-GO

Valor dos Serviços
R$  555.000,00

Desconto
R$ 0,00

Valor da Nota
R$ 555.000,00

Informações Importantes: Usuário: 1 

(*) Imposto devido no local da prestação do serviço na forma do Artigo 54/CTM.
(**) Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, Alíquota e Valor do ISSQN não podem ser gerados, já que essas informações
dependem da legislação do município onde o imposto é devido.

20/02/2025, 16:26 Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

https://www6.goiania.go.gov.br/sistemas/snfse/asp/snfse00200w0.asp?nota=37 1/1
Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
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Código de Verificação

Data e Hora de Emissão

Número da Nota
0000000466

42cd

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUMBIARA

02.204.196/0001-61
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "MURILO HUFF" PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA NA CIDADE DE SÃO PETROLANDIA-PE NO DIA 02/10//2024 CONTRATO N° 061/2024 INEX N° 039/2024 M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS BANCO DO BRASIL AG: 8695-9 CC: 486-3 CNPJ: 34.262.043/0001-67 A EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS REALIZAÇÃO DE SHOWS E EVENTOS, E SE ENQUADRA NO PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS – PERSE, DE QUE TRATA LEI Nº 14.148/2021. DECLARA TAMBÉM QUE CONFORME O ART. 4 DA LEI Nº 14.148/2021, GOZA DO BENEFÍCIO DE ALÍQUOTA ZERO DOS IMPOSTOS (PIS, COFINS, IRPJ E CSL

30/09/2024 14:02:57

TOMADOR DE SERVIÇOS

PRESTADOR DE SERVIÇOS

MUNICIPIO DE PETROLANDIA

AV DOS TRES PODERES, NR: 141, CENTRO, CEP:56460-000

Nome/Razão Social:
Endereço:
Município: Petrolândia - Pernambuco
E-mail:

10.106.235/0001-16CNPJ/CPF:

M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

RUA JOSÉ DEMENES DOS SANTOS, QD: 24, LT: 03, N°: 728B, JARDIM BANDEIRANTES, CEP: 75.532-607

Razão Social:

Endereço:
Município: ITUMBIARA - GO

34.262.043/0001-67CNPJ: 605972Inscrição Municipal:
M SHOW PRODUCOES E EVENTOSNome Fantasia:

Telefone:

Telefone:

Serviço    /       Item-Serviço
12.07 - SHOWS, BALÉ, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTO, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.
CNAE       /      Atividade Município
9001902 / PRODUÇÃO MUSICAL

RETENÇÕES FEDERAIS COFINS INSS IR CSLLPIS  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

DemonstrativoValor dos Serviços  550.000,00
 0,00 0,00

 27.500,00 522.500,00

Demonstrativo
Valor dos Serviços  550.000,00

 0,00 550.000,00 0,00 550.000,00
 5,00 27.500,00

Serviço prestado em
Petrolândia - PE

Imposto Devido em
Petrolândia - PEValor dos Serviços

 550.000,00
Desconto Valor da Nota

 0,00  550.000,00

Regime Normal.
Recolhimento: ISS a recolher pelo TOMADOR

(-) Desconto Incondicionado R$(=) Valor da Nota R$(-) Deduções R$(=) Base de Cálculo R$(X) Alíquota %
(=) Valor do Imposto (ISS) R$

(-) Desconto Incondicionado R$(-) Retenções Federais R$
(-) ISS Retido pelo Tomador R$(=) Valor Líquido R$

NFSe instituída .
http://itumbiara.centi.com.br/notafiscal/verificar

 0,00(-) Outras Retenções R$

R$ R$(-) Desconto Condicionado R$  0,00(-) Desconto Condicionado R$  0,00

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORNR DA NOTA0000000466

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45184/25. Data: 09/04/2025 07:46. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Data e Hora de Emissão

Número da Nota
0000000466

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUMBIARA

02.204.196/0001-61
COMPROVANTE DE RETENÇÃO DO ISS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "MURILO HUFF" PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA NA CIDADE DE SÃO PETROLANDIA-PE NO DIA 02/10//2024 CONTRATO N° 061/2024 INEX N° 039/2024 M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS BANCO DO BRASIL AG: 8695-9 CC: 486-3 CNPJ: 34.262.043/0001-67 A EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS REALIZAÇÃO DE SHOWS E EVENTOS, E SE ENQUADRA NO PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS – PERSE, DE QUE TRATA LEI Nº 14.148/2021. DECLARA TAMBÉM QUE CONFORME O ART. 4 DA LEI Nº 14.148/2021, GOZA DO BENEFÍCIO DE ALÍQUOTA ZERO DOS IMPOSTOS (PIS, COFINS, IRPJ E CSL

30/09/2024 14:02:57

TOMADOR DE SERVIÇOS

PRESTADOR DE SERVIÇOS

MUNICIPIO DE PETROLANDIA

AV DOS TRES PODERES, NR: 141, CENTRO, CEP:56460-000

Nome/Razão Social:
Endereço:
Município: Petrolândia - Pernambuco
E-mail:

10.106.235/0001-16CNPJ/CPF:

M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

RUA JOSÉ DEMENES DOS SANTOS, QD: 24, LT: 03, N°: 728B, JARDIM BANDEIRANTES, CEP: 75.532-607

Razão Social:

Endereço:
Município: ITUMBIARA - GO

34.262.043/0001-67CNPJ: 605972Inscrição Municipal:
M SHOW PRODUCOES E EVENTOSNome Fantasia:

Telefone:

Serviço    /       Item-Serviço
12.07 - SHOWS, BALÉ, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTO, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.
CNAE       /      Atividade Município
9001902 / PRODUÇÃO MUSICAL

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Valor dos Serviços
 550.000,00

Aliquota Valor do Imposto Retido
 5,00  27.500,00

Por meio deste documento fica atestado a substituição tributária do Imposto sobre serviço, onde o tomador do serviço MUNICIPIO DEPETROLANDIA se responsabiliza pelo pagamento do imposto no valor de R$ 27500,00.

Válido somente com carimbo e assinatura.

MUNICIPIO DE PETROLANDIA
10.106.235/0001-16

Serviço prestado em
Petrolândia - PE

Imposto Devido em
Petrolândia - PE

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45184/25. Data: 09/04/2025 07:46. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Código de Verificação

Data e Hora de Emissão

Número da Nota
0000000469

a920

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUMBIARA

02.204.196/0001-61
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:  CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "MURILO HUFF" PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA NA CIDADE DE SÃO PAULO-SP NO DIA 07/09/2024 M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS BANCO DO BRASIL AG: 8695-9 CC: 486-3 CNPJ: 34.262.043/0001-67

30/09/2024 15:17:02

TOMADOR DE SERVIÇOS

PRESTADOR DE SERVIÇOS

VILLA COUNTRY MACLEMON LTDA

AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO, NR: 774, ÁGUA BRANCA, CEP:05001-100

Nome/Razão Social:
Endereço:
Município: São Paulo - São Paulo
E-mail:

04.706.822/0001-43CNPJ/CPF:

M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

RUA JOSÉ DEMENES DOS SANTOS, QD: 24, LT: 03, N°: 728B, JARDIM BANDEIRANTES, CEP: 75.532-607

Razão Social:

Endereço:
Município: ITUMBIARA - GO

34.262.043/0001-67CNPJ: 605972Inscrição Municipal:
M SHOW PRODUCOES E EVENTOSNome Fantasia:

Telefone:

Telefone:

Serviço    /       Item-Serviço
12.07 - SHOWS, BALÉ, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTO, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.
CNAE       /      Atividade Município
9001902 / PRODUÇÃO MUSICAL

RETENÇÕES FEDERAIS COFINS INSS IR CSLLPIS  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

DemonstrativoValor dos Serviços  600.000,00
 0,00 0,00
 0,00 600.000,00

Demonstrativo
Valor dos Serviços  600.000,00

 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00
 5,00 30.000,00

Serviço prestado em
São Paulo - SP

Imposto Devido em
São Paulo - SPValor dos Serviços

 600.000,00
Desconto Valor da Nota

 0,00  600.000,00

Regime Normal.
Recolhimento: ISS a recolher pelo PRESTADOR

(-) Desconto Incondicionado R$(=) Valor da Nota R$(-) Deduções R$(=) Base de Cálculo R$(X) Alíquota %
(=) Valor do Imposto (ISS) R$

(-) Desconto Incondicionado R$(-) Retenções Federais R$
(-) ISS Retido pelo Tomador R$(=) Valor Líquido R$

NFSe instituída .
http://itumbiara.centi.com.br/notafiscal/verificar

 0,00(-) Outras Retenções R$

R$ R$(-) Desconto Condicionado R$  0,00(-) Desconto Condicionado R$  0,00

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORNR DA NOTA0000000469

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: BCD4.6390.645A.B2E0.2218.9233.8C42.B177. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 45184/25. Data: 09/04/2025 07:46. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Segue as informações básicas para contratação de show do artista Murilo Huff 
 
 
DATA: 21/07/2025 
CIDADE: SANTANA DOS GARROTES-PB 
DURAÇÃO: 01h30min  
HORARIO:22H00 
VALOR:R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 
Forma de Pagamento: R$ 165.000,00 vencimento na assinatura do contrato e R$ 
385.000,00 vencimento no dia 15/07/2025 
Despesas Inclusa: 
 

 Cachê Artístico 
 Transporte interestadual aéreo e/ou terrestre (de acordo com logística) da 

equipe e de seus equipamentos utilizados na referida apresentação 
 Nota Fiscal. 

 
Despesas por Contratante: 

 Diária de Alimentação para 38 pessoas, 
 Hotel para 38 pessoas, 
 Vans para translado local, devendo atender em um raio de 250km 

(duzentos e cinquenta quilômetros) de distância do local do evento. 
 50 (CINQUENTA) INGRESSOS ALOCADOS NA MELHOR ÁREA DISPONIVEL NO 
 Abastecimento de camarins, 
 Carregadores para carga e descarga do material da contratada, 
 Ecad, 
 Palco 
 Som  
 Iluminação 
 Estrutura Física dos camarins  

 
OBS: Todos os itens das despesas do contratante deverão seguir as 
necessidades do Rider do Artista. 

 
Esta proposta é válida até 07 dias 
 
No aguardo, nos colocamos a disposição. 
                               
Atenciosamente. 

Goiânia, 26 de março de 2025. 
 

 
______________________________________ 
 M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 34.262.043.0001-67 
  
 

KAMILLA 
PINHEIRO:0
2651801127

Assinado de forma 
digital por KAMILLA 
PINHEIRO:02651801
127 
Dados: 2025.03.26 
10:34:32 -03'00'
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i<.
,ffii

[SIAD0 D,.\ P.{R-.\IBT
PRF.FEITtIRA MLÍNlclPAl. D[ SAN I-ANA DOS Gi\RROTES

Grhinrte do Prefeito
Rua S(\r'rrÍlo I.ol!in)r). l:tr Plrrxll.. ( I Í'it 7i)J o(Nl Safirana dos (irm,rc\ l'B

.\GE.N1[ t)1. C()N IR,r t.r(.,\tl: Í-RAN(-lS(-O BARI]07.,t Dtr ]loR,\ls.
)tAT \" 20.96.1.

sUPt.[:Nt t. D[: .\(;t-.Nl t.. t)t] ( ( ]N IR \ I Aq'Àrl: r't.rnlstoN cl.Esslo
RODRIGI t:s l)[: ol,ll ulR.\, M^r \']1.376.
I'RF.(ioFllRo: FRÂNC|SCO B,tRllOT.A Dt $IORAls' illAT I" 20.96{.

IQt lPt, Dl: \POl():
r) JANÂ\'SA \llK.{El.l.E PERI lRrr DA Sll-\'Â. llAT \" 2ltl22
b) ('l.E,RlsTOl\ Cl.llSSIO ROI)R|GI ES l)F. Ol.lvE,lR,t. tl^T \"

2 l.-17ó.

il.

üqRTARr A N' !.1!E_9LL4 :l4NIrB9 DLlq4

l)ispÕe sobre a dcsignaçào rlc
enrpregados púhlicos para

condução dc process()s I icitatórios
da PreÍ'eitura !\4 unicipal de
Slntana dos (iarrotes, PB à luz da
[.ci Federal N' l]. ll3/l0ll e dá

outras pror irltincias.

() PREFEITO Do }It I\ICiPt0 DE SA\T.\Ii,\ DoS (;,{RROTES. P,lRÂiB,\. rrtr

ruso das atribuiçtres lcgais.

(lonsidcrando a determinaçào da l.ei ljcdertl l4.l-11/202t.quetlispõesobrcaslicitaçôes
e conlrirtos.

RIS()l Vt-:

ART. l" - DESIGNAR errt cttmprinrento ao disposto no anigo 7" cla l-ei [rederal N"
lJ.lll de l" de abril de l0ll. o\ enlprcqad()s prihlicos rcspons:ir eis pela conduçào de

processos dc licitaçilo e contrataçlio dircta n(.) àmbito das Pret'eitura Municipal de Santana

dos CiarroteslP[i. conÍirmte indiccdo rla presr'nte ponaria.

§lo Os processos licitatórios serâo conduzidos dc acordo com a no\a legislaçào. pelos

seguintes agentes públicos:

1il.
t\

§1" C on t'orme preconiza o art. 8". § l" da t.ci Fedcral n' l{. I -ll':01 I - em licitaçiio que

cnroh,a bens ou serviços cspeciais. desde quc trbscnados tls requisitos eSlahc'lecitlos no

art. 7,'desta l,ci, os agenrcs púhlicos indicados nos incisos do § l" itcrn V dcst!. artis.o.

constrruirào, sob a presidência do agente púhlico tlcsignado no item I do rnesnto inciso.
( omi.silo dc ('ontrataçào cncarrcÊada da conduçào dc todas as sttas làscs.

Arl. 2" ( ).\gente de Contrttaçào e a comissâo de ('ontrataçào çxrderào contaÍ com () apol()

tlos rirgiOs de a^ssessoranrento juridico c tiC Controle intcrno para o descmpenho das

Írrnçt-res cssenciais à cxecuçào do disposto na [.ei ['erleral n" l'1. I ]ii?02 I .

I

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: C93C.6F4A.96BA.6D2C.48D7.146C.568C.FE3A. 
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Parágrrríil único: As disposições desta poíaria se aplicanr aos processos licitat(lrios e de
contrataçôes amparadas pela Lei Federal n" I 4.I 331102 I . de 0l /04i201I .

Aí..r't)ESl(;NAR. FRANCISCO BARROZA DE lrORAlS, MAT N'20.96{, corno
Autoridade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos ntoldes do An. 7-5

da t.ei \" l.l.l33i202l I

Parágralir L,nico: DESIGNi\R cxcepc ionalnrente nas situaçôes de aÍàstamento, licença e

dcmais ausências. CLERISTON CLESSIO RODRIGt,ES DE OLMIRA, MAT N"
21.37ó. como suplente da autoridade conrpetente citada no caput deste artigo.

ATt.4" DESIGNAR. FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20.964. cotno

Autoridade Competente nas demais rrrodalidades de processos licitalórios nos lennos da

Lei N" l-l.li-1/202t.

Art. S" Designar o sen,idor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARA{IJO, MAT N'
21.100. como gestor de C'ontraÍos.

Art. 6" Designar como ['iscal de Conlratos os sen'idores:

a) Clério Marcos Nunes - lv{Al'. N" 2lló9 - Fiscal de contratos da Secretaria de

Comunicaçâo. Cultura. Espone. Juventude. Lazer e 
-furismo.

b) Yurick Maynyson Fen'eira de Medeiros - MAT. N" 20.879 - l"iscal de C]ontratos

da Secretaria de Saúde.

c) (,arlos Alberto Alencar - Mat. |r-o 215ô3 - Fiscal de contratos da secretaria de

Administraçâo.

d) vangelania de Almeida Santos lr,Íat. 21.047 Fiscal de contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAT. l(" 92t10 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

Educação.

Art. ?,, - Esta PortaÍia entrâ em vigor nesta dâIa. tendo validade âté ll de dezembro de

20?5.

Publique-se. registre-se e cumpÍa-se

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2025

/
...,

l.t) ul.l t. l).\ §ll,\'A
P

PALO
ta (-snstilucional
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DIÁRIo OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRFIFEITITRÁ nllrNICIP.\l- DE SANT,\NÀ DOS C,TRRO'rES Lei Í" 137. dr 2l dÊ Setembro dc 1985

Âi\O:2025 f,Dl (): n':001 SA\1Â\ \ D()S G \RRO-IUS. F.STÀDO I)\ P \R rÍB O2 DIi J,\NIiIRO DE 2025

_)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

.J<.t*
t:SIAfx) DA PAR^ÍBA

PREFEI"IURA \rl TNICIPAL l)ll SANI ANA fX)§ CTIRROTF.S
Grhin.rr do PmÍciro

RqIs\ÍrÀ'Ír.rio(. lln P &.rlrt (tF§i,e..(x)o \rírM! tt\x (,mr., IB

t{)R.r{Rt \ \" ri. t)} Ít2 í)i'.t.\\t.-tR() r)i 2025

I)isptic sohrt a designação dt'
cmpegatlos públicor parô

condusâo dc proccssos licitatórirrs
da l'refcirura Municipal dc
Santana dos (;arrolcs,PB i luz tja
l.ei Fcdcral N' lJ.l-li/l0ll e dá

outras providências.

() PRETEITO DO \tt NtCtPtO t)E S.r,\T.\\,\ tX)§ (;ÀRROTti§. P.ÀR{tB,\. nrr

rrso rhs atribuiçôes lcgais

(lonsidenndo a detenninaçio dx l-r,-i licderal l.l.l3-i1:01l. quc dispõc sobre as licitações
.' conlmtos-

Irt§ot.\'[:

.\RT. l" - DE§IGNAR em cumprinrento ao disÍx)slo no artigo TL ria t.çi |ederal \"
lJ l3l dc I'de ahril dc l0ll os enrpregldos pirhlicos rcsJxrn.áreir pela condrrçio dc
processos de licitaçâr) econtÍatxçào dircta no iinrhito das Prcleitnra Municipalde Snntana
.krs Garrotcs l)8. conl'omrc indrcado a prercnlc fxnlari .

\l" Oi processos licitatórios ssrilo ço,lduzidos dç açtrrdo con a nova legislaçào. pelos
.ieguinus agenles públicos:

l.

'\(itiN lE Í)l: C()\ lR \ 1,\( \o l-RA\..{ l§CO B,rRBOZ.I DE lrloR,\l§.
\lÀT \" 20.9ó1.
suPl-t,N]l DE .\(illNll. t)l (()\lR\r.\( \(,. ( l.t.RlsTo\ ( l.Fsslo
RODR|GI ES DF:Ot.tvElR..r. lll.\T \":r..116.
IiRF.(i(»-.lR(). FR^i\CISCO BÂRl|()7.\ t)E UORAtS, \t.\T \'20.96{.
l Qt ,li Dl, \1,()l{):

sl J^\ll s.\ IllX,rEl.LE Pf,REIRA D{ sll.\'.'r. \l\T \" 2ltl!2
b) ('l.ERlsTo\ ('l.Essl() Rol)Rl(;l Es DE ()l.lvEIR.\, Il..rT \"

I1..116.

§l'(onlorme prcconiza o aí. 8'. § :'do Lci Federal n l.l.lll l0ll, cnr licitiçào que

cnvoh a trens ou scn iços cspeciais. dcsde quc obsen ados os rcqnisitos estaltll€cidos lr()

ln. ?'dcsta l,ci. os agenrcs publicos indicados nos inctsos drr § l" item V deste .tnigr'.
constilurrào. sob a presidência do irgentc público dtsignado no itcm I d«r mcsmo in.'isr'.
( i)missi'ro dc Contrataçâo cnsar r.-gada da conduÇi(t dc todxs as su.L\ firscs.

\í. 2" () Âgeote dc Contrirtàçao c a comissâo de (inltrataçào p(ücrÀo cr)nlar conl i! afnirr
Llos óÍg.ios dc asscssoramcnt! .iuridtctr c dc conlrol!' itllcmo para o dex'tnpenho das

!únçôcs cssenciais â exec!çâo do disP()slo Íu l-çi l:cdcral n" l'1 ll:l':0:1.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 07:46:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45185/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000802025
Data da Publicação: 09/04/2025
Data da Assinatura: 02/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 550.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico do cantor MURILO HUFF para apresentar-se no
dia 21 de julho de 2025 no tradicional evento denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANTANA no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:30 (uma hora e trinta minutos) de show,
começando a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Contratado (CNPJ): 34.262.043/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9534adb90694a254489eedc6149bfd21

Comprovantes de regularidade da contratada Sim bcd46390645ab2e0221892338c42b177

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 50ef67b7332b68d4550f7af4fa3c1e4d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6bd14909bdb37c68f05c6ab3e0864811

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c93c6f4a96ba6d2c48d7146c568cfe3a

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c93c6f4a96ba6d2c48d7146c568cfe3a

Designação do gestor do contrato Sim c93c6f4a96ba6d2c48d7146c568cfe3a

João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

45184/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 07:46h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 45185/25 ao Documento 45184/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 45184/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 28 6bd14909bdb37c68f05c6ab3e0864811

Designação da fiscalização técnica do contrato 29 - 32 c93c6f4a96ba6d2c48d7146c568cfe3a

Comprovante de publicidade 33 - 36 9534adb90694a254489eedc6149bfd21

Designação do gestor do contrato 37 - 40 c93c6f4a96ba6d2c48d7146c568cfe3a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 50ef67b7332b68d4550f7af4fa3c1e4d

Comprovantes de regularidade da contratada 42 - 104 bcd46390645ab2e0221892338c42b177

Designação do fiscal administrativo do contrato 105 - 108 c93c6f4a96ba6d2c48d7146c568cfe3a

RECIBO PROTOCOLO 109 ddf13256fa30780f61b138b51a1753e3

João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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